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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS Nº. 008/2013
O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 03.238.987/0001-75, com sede à Rua Guairá, 777, centro, nesta cidade de Marcelândia - MT, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador do RG nº. M-930. 500 SSP/MG e do CPF nº. 174.151.101-10, na qualidade de LOCATÁRIO e do outro lado o Sr. OEL DE ROSSI, brasileiro, casado, portador do RG n.o 1531969-5 SSP/MT, e do CPF n.o 125.243.879-68, residente e domiciliado a Rua Aruanã n.º 945, centro, Município de Marcelândia-MT, aqui denominado LOCADOR, que entre si, ajustam as seguintes cláusulas a saber:

CLÁUSULA 1a – DO OBJETO DO CONTRATO:

A contratante por este instrumento particular firma o contrato de Locação de um imóvel de Madeira, localizado à Rua Várzea Grande nº. 688, Vila Izabel, no Município de Marcelândia – MT, para instalação da Casa dos Idosos, locação de acordo com a Lei Municipal n° 814/2013.
CLÁUSULA 2a – DO PREÇO:

O preço total ajustado pela prestação de serviços contratada é de R$ 5.160,00 (Cinco mil cento e sessenta reais), sendo pago o valor de R$ 430,00 (Quatrocentos e trinta reais) mensais, pagos até o dia 20 do mês subseqüente.

CLÁUSULA 3a – DO PRAZO:

O presente contrato é por tempo determinado, pelo período de 12 (Doze) meses, passando a vigorar de forma retroativa a 02 de Janeiro de 2013 conforme art. 3º da Lei n.º 814/2013 e término em 31 de Dezembro de 2013.

CLÁUSULA 4a – DOS RECURSOS:

Os recursos para cobertura das despesas originárias do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania 

08.002.08.244.0014.2020 - Manutenção do Fundo de Assistência Social. 
3390.36.00.00.00 (225) – Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

CLÁUSULA 5a – DAS PENALIDADES:


Ambos obrigam-se a respeitar o presente contrato tal como se acha regido, incorrendo o contratante que infringir qualquer das cláusulas pagará multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do presente contrato.


CLÁUSULA 6a – DA RESCISÃO:


O presente contrato poderá ser rescindido se houver consenso entre as partes com aviso oficializado com prazo de 30 dias de antecedência ou violação de cláusulas presentes.

CLÁUSULA 7a – DO FORO:

Fica eleito o foro da Comarca de Marcelândia – MT, com renúncia expressa de qualquer outra, para nele ser dirimida toda e qualquer questão que o mesmo origine, sendo que, por conta das partes que a motiva, correrão as despesas de custo e honorários de Advogados.

E, porque, assim ajustam e contratam, assinam o presente que vai digitado em três vias de igual teor, os tratantes, em presença das testemunhas abaixo:

Marcelândia – MT, 15 de Fevereiro de 2013.

______________________________
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL

LOCATÁRIO
_______________________________
OEL DE ROSSI
LOCADOR
Testemunhas:
Nome:_________________________      

Nome:________________________
CPF:___________________________       

CPF:__________________________
Rua Guaira, nº.777, centro, fone/fax 066 3536-3100/3106.

 CEP: 78.535-000 Marcelândia/MT.

E-mail: marcelandia@marcelandia.mt.gov.br
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